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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUN!C!PAL DE CAAPORÃ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nq INOOO1 0/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00062/2023
CONTRATO Ne: 001 1 7/2023-CPL

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomáo Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n'o

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
lVlonteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF ne 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade n, 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ABEL DOS SANTOS DIAS LTDA - R DOUTOR
DUARTE DANTAS, 50 - CENTRO - PATOS - PB, CNPJ n,08.855.763/0001-26,
neste ato representado por Abel dos Santos Dias, Brasileiro, Solteiro,
Empresário, residente e domiciliado na Rua Manoel Mauricio de Oliveira, 333,
Apto 101 - Novo Horizonte - Patos - PB, CPF na 738.653.542-20, Carteira de
ldentidade n, 4130866 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIUEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contÍato decorre da lnexigibilidade de Licitaçâo n, 1N00010/2023,
processada nos termos da Lei Federal na 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar na 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
o presenle contrato tem por objeto: -CoNTRATAÇ.ÃO DE EMPBESA
ESPECIALIZADA PARA APRESENTAÇAO DE 'cLlClO LEE ", COr\il
APRESENTAÇÃO eU ennçn pÚBLtCA DURANTE OS FESTEJOS DO JOÃO
PEDRO 2023 DESTE NTUNICíPIO. NO DIA 15 DE JULHO DE2O2g.

O serviço deverá ser êxecutado rigorosamente de acordo com as condições
expressas nesle instrumento, proposta apresentada, especificaçÕes técnicas
correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licitação n, 1N00010/2023 e
instruçôes do Contratante, documentos esses que Íicam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcriçâo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
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Ruo Solomõo Veloso, !O - CentÍo
CNPJ: O8.865.ó4ZUOOOl-54

TERIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAIV A PBEFEITURA À/UNICIPAL DE
CAAPORÃ E ABEL DOS SANTOS DIAS LTDA.
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORIvIA ABAIXO:
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CAAPORA
O9âbr1btãl\íêste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 35.000,00
(TRTNTA E CrNCO MrL REA|S).
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DrscRrMrNAÇAO UNIDADEOUANTIDADE
P. P.

UNIÁRIO TOTAL
CONTRATAÇAO DE SHOEW
EMPRESA
ESPECIALIZADA
PARA
APRESENTAÇÃO Or
..GLICIO LEE ", COM
APRESENTAÇAO EM
PRAÇA PUBLICA
DURANTE OS
FESTEJOS DO JOÁO
PEDRO 2023 DESTE
MUNICÍPIO. NO DIA
15 DE JULHO DE2O23

Total:35.000.00

CLAUSULA OUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contralado,
os preços poderão sofrer reaiuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, lomando-se poÍ
base o mês de apresentaçáo da assinatura do contrato, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reaiuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerenle ao
reajustamento de preços do valor rêmanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de
qualquer íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislaçâo entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.OOOO- EXECUTIVO
02.1OO- SECRETABIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTO
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Ruo Solornôo Vêloso, f,O - CeõtÍo
CNPJ: OA-8á5.644/OOOI-í!

CIACÕES ECONTRAiOS'q+

1 35.000,003s.000,00
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JUNINOS DE SA

DAS TRADICIONAIS FESTEJOS

3.3.90.36.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
ESSAS DorAÇôes poorRÃo SoFRER nlrennçôes.

ct-Áusuln sExrA - oo PAGAMENTo:
A - O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: O
pagamento ocorrerá em até 24horas antes do evento.
B - De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6o - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cenlo) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebÍados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SENMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto
ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas
no Art. 57, § 1q. da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados
da data do evento:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 1 (um) dia.
A vigência do presente contrato será determinada: até 05/09/2023, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei
8.666/93.

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRTGAÇÔes oo CoNTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo a execução do serviço êÍetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Ítel execuçáo
do serviço conlratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mars ampla e completa Íiscalização, o que
náo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contralo.
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execuçáo, respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para
assistência e subsidio de inÍormaçóes pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NoNA - DAS oBRlGAÇÔes oo CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
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Ruo Solomôo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.865.ó{4/OOOI-54
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Ruo SoloíÉo Vêloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.8á5.ó44IOOOt-54

CAAFMÂ
b* Ré§pô,tTsábilizar-se por todos os ônus e obrigaÇÕes concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razão da execuçáo do objeto conlratado;
c - lvlanteÍ preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçáo do contrato. que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrenles de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Nâo ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas. todas as condiçoes de regularidade e qualiÍicação
exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Caso ocoÍra algum impedimento à realizaçào do show, ligado a caso Íortuito
ou a Íorça maior, as partes deveráo pactuar outra data ou proceder à devolução
dos valores e à reposiçâo do que íoi gasto nos prêparativos;
i - Caso a Banda ultrapasse o tempo estabelecido na cláusula anterior, será de
sua inteira responsabilidade, não exislindo nenhum acréscimo ao pagamento a
ser eÍetuado pelo CONTRATANTE;
j- A Banda deverá tocar no mínimo a quantidade de horas estabelecida no
reÍerido contrato, com todos os seus integrantes;
k - O show Artístico será exclusivamente em comemoração as Íestividades
Tradicionais do Município de Caaporã.

cLÁusuLA DÉSMA - DA ALTERAçÃO e RESCISÃO:
Este contÍato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceilar, nas mesmas condições crntratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressóes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PBIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procêdimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposições dos Arts.73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENAL!DADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
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pênálffiaires'prévistas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
conlrato por dia de atraso na entrêga, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ contÍatado pela
inexecuçáo tolal ou parcial do contrato; d - suspensáo temporária de participar
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida náo Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇAO FINÂNCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data coírespondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serâo
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = índice de
compensaçáo Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percenlual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensaçâo Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualqueÍ Íorma náo possa mais ser utilizado, seÍá adotado, em
subslituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entâo em vigor.

CLÁUSULA DÉclMA OUARTA - DO FORO:
Para dirimrr as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contralo em o2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporá - PB, 07 de Julho de2023.

TESTEíVUNHAS PELO CONTRATANTE

t

.9)

E
e
,E

6

3
3

?
É

c

d

qg
uJüti
o§

4g
uJ ql

d':
L!9

<;
tr3

õà
,E6

-tOLi., )â 1q0ú CBISTIANO FERREIRA MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

Ruo Solomôo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.665.Átt4IOOOI-54 1)
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PELO CONTRATADO
ABEL DOS SANTOS a!3inàdo d. Íoima dieitar poÍDrAs il5l3fl;'#:1ffi?lf
LTDA:08855763000'l 26 oadoe: 2013.07.0, 1 6J2:5r {r'oo'

ABEL DOS SANTOS DIAS LTDA
ABEL DOS SANTOS DIAS
738.653.542-20
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Ruo SoloíÊo Veloso, 30 - Cêntro
CtIPJ: 08.865.644/OOOI-54 1)
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Código para verificação: F1A7-8086-7570-9848

Este documento íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA MoNTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 10tO712023 16:49:59 (GMT-03:00)
Pâpêl:Assinânte

Emitido por: Sub-Autoíidads CêÍtiÍicâdora lOoc (Assinâtura lDoc)

https://caapora. 1 doc.com. br/verificacao/F 1 A7-8086-7570-9848

,

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:


